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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N.º 600 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

Altera a Resolução 552/19

        A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

       Art. 1º - Ficam revogados os Parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 1º da Resolução 552/19.
       Art. 2º - A revogação não implica em qualquer alteração na remuneração atual dos servidores da Câmara Municipal de Araxá.

       Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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